
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO

Dispensa de licitação, conforme art. 24, II da Lei 8.666/93   ( X ) SIM    (   ) NÃO

DEMONSTRATIVO Nº  8/2020                  PTRES: 167864                   ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.07       PI: ADM MATAUX

ITEM MATERIAL/SERVIÇO QUANT.  

EMPRESAS  PARTICIPANTES

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

A B C A B C

1 600 R$ 2,80 R$ 2,80 R$ 5,00 R$ 1.680,00 R$ 1.680,00 R$ 2.999,98

TOTAL DO VENCEDOR ------------------------------>    R$ 1.680,00 R$ 1.680,00 R$ 2.999,98

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim ( )        não(x)       

A B C BRUNA FARIAS BARBOSA 02573055302

Aracaju, 13 de fevereiro de 2020

Tendo sido o gasto aprovado pela Presidência, apres entamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) materi al (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela SEALM, através de solicitação prot. SEI 
0002224-64.2020.6.25.8000  

Açúcar cristal de origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. 
Aspecto: sólido com cristais bem definidos. Cor: branca. Validade mínima 18 meses a partir da 
entrega. Pacote com 1kg cada

EMPRESAS 
PARTICIPANTES

EDIVALDO BATISTA DOS SANTOS 
EMBALAGENS – EIRELI

W.M.W. COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA

OBS: Considerando a realização da CE 8/2020, a contratação será efetivada junto ao fornecedor EDIVALDO BATISTA DOS SANTOS EMBALAGENS – EIRELI , CNPJ. 03.624.188/0001-37, tel (79) 3215-6024, e-mail: bastos0810@hotmail.com, uma 
vez que ofereceu preço igual ao valor de referência, no total de R$ 1.680,00 (hum mil, seiscentos e oitenta reais). 


